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ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI BA 1 539, DE 20 DE OUTUBRO DE 1 969 •• 

, Declara de utilidade pública entidade as-
sistencial�:-

O PREFEITO DO MtJNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguiA 

te leis 

Artigo 1 • • i declarada de utilidade pÚbliea a entidade denomiilada •soc1 
EDADE FILANTRdPICA •Nosso LAR", registrada como pessoa Jurí
dica sob o na 35t do livro e no 1, no Cartório da 2• Circuna 
crição desta Comarca, em 23 de agosto de l 958.-

Artigo 2 • - Bsta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
• , 

das as disposiçoes em contrario 

Prefeitura Hun.1.cipal de Assis, 20 de outubro de 1 969J1-

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, 
Em 20 de outubro de 1 969:. 


